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PROJETO DE LEI N." 003/2015, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:

Atendendo ao que dispõe o Artigo 37, X, Artigo 39 ambos da
Constituição Federal, estamos apresentando à consideração dos senhores Vereadores
o incluso projeto de Lei visando a revisão dos Subsídios do Sr. Prefeito Municipal e
Vice-Prefeito para vigorar a partir de V de fevereiro de 2015.

A propositura se faz necessária em razão da revisão geral
ocorrida para os servidores do Executivo e do Legislativo.

Assim, entendemos que a matéria não apresente maiores
complexidade, esperamos seja acolhida e aprovada pelos senhores pares.

Câmara Municipal de Fernão, 09 de fevereiro de 2015.

Norivaido Massuda

Presidente da Câmara

câmara Municipal de Fernão
www.cmfernao.SDaov.br

Protocolo N.'' 0020

r>. Projeto de Lei C

Oswaido Gutierre^
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

PROJETO DE LEI N.° 003/2015, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO
PREFEITO MUNICIPAL, DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL
E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM O
INCISO X, DO ART. 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, APROVA A SEGUINTE
LEI;

Art. 1°. Os valores dos subsídios mensais do Prefeito Municipal e do Vice-
Prefelto Municipal e dos Secretários Municipais, em conformidade com o art. 37, X da
Constituição Federal, passam a serem os seguintes:

I - PREFEITO MUNICIPAL R$ 11.062,85
(onze mil e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).

II - VICE-PREFEITO MUNICIPAL RS 3.667,66
(três mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

III - SECRETÁRIOS MUNICIPAIS R$ 3.298,71
(três mil, duzentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos).

§  1°. Os valores previstos neste artigo serão alterados toda vez que for
concedido reajuste aos Servidores Municipais, obedecendo ao mesmo índice, conforme
artigo 37, X, da Constituição Federal.

§ 2°. A revisão a que se refere o caput deste artigo corresponde ao
percentual de 6,41% (seis vírgula quarenta e um por cento) IPCA correspondente a (janeiro
de 2014 a dezembro de 2014) 12 (doze) meses.

Art. 2°. As despesas decorrentes da presente Lei onerarão verbas próprias
constantes do Orçamento Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2015.

Art. 4®. Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Municipal de Fernào, 09 de fevafleiro de 2015.

Norivaldo suda

Presidente ( ímara

José Ferreifà üAs 5HTTtos

1° Sefcretario

(aime de Almeida Mira
Vice-Presidente

^^s ̂ntosGerôni

2° Secretário

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

LEI N.° 003/2015 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015

QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO

PREFEITO MUNICIPAL E DO VICE-PREFEITO

MUNICIPAL, DE ACORDO COM O INCISO X, DO ART.

37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria da Mesa Diretora.

Protocolado na Secretaria da Câmara

Municipal sob n.° 0020/2015.

Femão, 12 de fevereiro de 2015.

Diretor Legislativo

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP; 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (GXX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino á Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N.° 003/2015 DE 09 DE

FEVEREIRO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO

DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL E DO

VICE-PREFEITO MUNICIPAL, DE ACORDO COM O

INCISO X, DO ART. 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria da Mesa

Diretora encaminhando à Assessoria Jurídica desta

para emissão de parecer.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 12 de fevereiro de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNAO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N.° 003/2015 DE 09 DE

FEVEREIRO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO

DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL E DO

VICE-PREFEITO MUNICIPAL, DE ACORDO COM O

INCISO X, DO ART. 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria da Mesa

^  Diretora.

2 - Submeta-se a Consideração do Plenário o

PROJETO DE LEI N.° 003/2015 DE 09 DE

FEVEREIRO DE 2015 de autoria do Prefeito Municipal

na Sessão Ordinária a realizar-se no dia 19 de fevereiro

de 2015.

3 - Cumpra-se.

Fernão, 12 de fevereiro de 2015.

^  Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP; 17455-000 - FERNÃO/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

Senhor Presidente

Informo á V. Excia. que o PROJETO DE LEI

N.° 003/2015 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 QUE

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO

PREFEITO MUNICIPAL E DO VICE-PREFEITO

MUNICIPAL, DE ACORDO COM O INCISO X, DO ART.

37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria da Mesa Diretora foi

considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Ordinária realizada nesta data.

Fernão, 19 de fevereiro de 2015.

►swaldo OTxierregüunior
Diretor Legislativo

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-maií: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernaQ@outiook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara o PROJETO DE LEI N,°

003/2015 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 QUE

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO

PREFEITO MUNICIPAL E DO VICE-PREFEITO

MUNICIPAL, DE ACORDO COM O INCISO X, DO ART.

37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria da Mesa Diretora determino

a Secretaria, seu encaminhamento às Comissões

Permanentes desta Edilidade.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 19 de fevereiro de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-maii: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

CERTIDÃO

Através do Requerimento n.° 003/2015

subscrito pelos Vereadores nos termos do artigo 183,

aprovado por unanimidade de votos na Sessão

Ordinária realizada nesta data o PROJETO DE LEI N.°

003/2015 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 QUE

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO

PREFEITO MUNICIPAL E DO VICE-PREFEITO

MUNICIPAL, DE ACORDO COM O INCISO X, DO ART.

37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria da Mesa Diretora, foi

considerado em regime de urgência especial, tendo às

Comissões emitidas seus respectivos pareceres nesta

data.

Fernão, 19 de fevereiro de 2015.

mor^swaldoC^õ[^ibrre:
Diretor Legislativo

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP,
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REQUERIMENTO N.° 003/2015

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS

TERMOS DO ARTIGO 183, INCISO I, ALINE "A" DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA MUNICIPAL, REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA

CONCEDIDA URGÊNCIA ESPECIAL NA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.°

001/2015 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS

VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÀO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PROJETO DE LEI N.° 002/2015 DE 09 DE

FEVEREIRO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS VEREADORES E DO

PRESIDENTE DA CÂMARA, DE ACORDO COM INCISO X, DO ART 37, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS E PROJETO DE LEI N,®

003/2015 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS

SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL E Dí VICE-PREFEITO MUNICIPAL, DE ACORDO

COM INCISO X, DO ART: 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL.

Sala das Sessões, 19 de/evereiro de 2015.

Eber Rogèijío Assis
Vereador

Odãir Menezes Moreira

ViSreador

José FerrdráfWs Santos

Vereador

AVENIDA CEL EDUARDO DE SOUZA PORTO, ^25 - DENTRO - Ci==: 1-4550K - ̂ tRNÃO/SR
(OXX'4) 3273-10'D i--rnali: carnsra@cn1f6rnao.5p.gov.br/ cmfernso@cütsooK.coT;



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DELEI N." 003/2015
DATA: 09/02/2015

AUTOR: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fernão
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N." 003/2015, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 que
"DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL E
DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL, DE ACORDO COM O INCISO X, DO ART.
37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria
da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fernão.

RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.
Vistos, Relatados e Discutidos:

^ Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Éber Rogério Assis e Membro o vereador
Jose Ferreira dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão. ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N." 003/2015, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015
que "DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL
E DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL, DE ACORDO COM O INCISO X, DO ART.
37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria
da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fernão.

Nestes lermos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela. em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2015.

Eber Rotíérib Assis

VerètóoDfe:groXMrecid batista

Vereador JoseTâr^c^iidêrSantos
MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP,
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 003/2015
DATA: 09/02/2015

AUTORIA: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fernão
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N."" 003/2015, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015, que
"DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL E
DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL, DE ACORDO COM O INCISO X, DO ART.
37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: Jaime de Almeida Mira

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Odair Menezes Moreira e Membro
o vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos
termos do artigo 63. parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Fernão-SP, ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N."
003/2015, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015, que "DISPÕE SOBRE A REVISÃO
DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL E DO VICE-PREFEITO
MUNICIPAL, DE ACORDO COM O INCISO X, DO ART. 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", de autoria da
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Fernão.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Fernão.

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2015.

Vereador ODA|,R MENEZES MOREIRA
ITE

Vereador JÁ/ME DE ALMEIDA MIRA

RELATOR

Vereador GERÔNS^^íDRíGUES DOS SANTOS
mMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino a inclusão do PROJETO DE

LEI N.° 003/2015 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015

QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO

PREFEITO MUNICIPAL E DO VICE-PREFEITO

MUNICIPAL, DE ACORDO COM O INCISO X, DO ART.

37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria da Mesa Diretora na Ordem

do Dia da Sessão Ordinária a realizar-se nesta data

para discussão e votação única.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 19 de fevereiro de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N.®

003/2015 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 QUE

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO

PREFEITO MUNICIPAL E DO VICE-PREFEITO

MUNICIPAL, DE ACORDO COM O INCISO X, DO ART.

37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria da Mesa Diretora foi

aprovado por unanimidade de votos na Sessão

Ordinária realizada nesta data, em DISCUSSÃO e

VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 19 de fevereiro de 2015.

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SR
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

DESPACHO:

1  - Determino a Expedição de Autógrafo

relativo ao projeto supra mencionado.

2- Expedido o Autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

3 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

4 - Cumpra-se.

Fernão, 19 de fevereiro de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO. N.° 425 - CENTRO - CEP; 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Fernão, 20 de fevereiro de 2015.

Ofício n.° 25/2015

Assunto: Encaminha Autógrafo

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Pelo presente encaminho as mãos de V. Excia. o

Autógrafo n° 06/2015 relativo ao PROJETO DE LEI N.° 03/2015
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015 QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO

DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL E DO VICE-PREFEITO

MUNICIPAL, DE ACORDO COM INCISO X, DO ART. 37, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria
da Mesa Diretora, aprovado sem emendas por unanimidade de votos,
para sua respectiva sanção.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a
V. Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

A Sua Excelência, o Senhor
ALTEMAR CANELADA CAMPOS
Prefeito Municipal de
Fernão/SP.

I;P:

r-5

te:

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX; (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

AUTÓGRAFO N." 006/2015

PROJETO DE LEI N.° 003/2015, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
DE AUTORIA DA MESA DIRETORA

"DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO
MUNICIPAL, DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL E DOS
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM O INCISO X, DO
ART. 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, APROVA A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Os valores dos subsídios mensais do Prefeito Municipal e do Vice-
Prefeito Municipal e dos Secretários Municipais, em conformidade com o art. 37, X da
Constituição Federal, passam a serem os seguintes:

I - PREFEITO MUNICIPAL R$ 11.062,85
(onze mi! e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).

II-VICE-PREFEITO MUNICIPAL R$ 3.667,66
(três mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

III - SECRETÁRIOS MUNICIPAIS R$ 3.298,71
(três mil, duzentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos).

§ r. Os valores previstos neste artigo serão alterados toda vez que for
concedido reajuste aos Servidores Municipais, obedecendo ao mesmo índice, conforme
artigo 37, X, da Constituição Federal.

§ 2°. A revisão a que se refere o caput deste artigo corresponde ao
percentual de 6,41% (seis vírgula quarenta e um por cento) IPCA correspondente a (janeiro
de 2014 a dezembro de 2014) 12 (doze) meses.

Art. 2°. As despesas decorrentes da presente Lei onerarão verbas próprias
constantes do Orçamento Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2015.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Municipal de Fernão, 19 de fevereiro de

Norivaldo Massim

Presidente da Câmara
José Ferretfa dorSantos

1° Secretario

Registrado e Publicadc^Secret^^a C^ara(^nicipal de Femão Data Supra.
Oswaldo GiSníerrez ilírttTírJierrez

Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gQv.br / cmfernao@outlook,com



ITURA MUNICIPAL DE

FERNÂO

LEÍ N. *778/2015, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO
PREFEITO MUNICIPAL, DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL

E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM O
INCISO X, DO ART. 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO DO MUNICÍPIO

DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Feniao, Estado de São Paulo,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Os valores dos subsídios mensais do Prefeito Municipal e do Vice-
Prefeito Municipal e dos Secretários Municipais, em conformidade com o art. 37, X da
Constituição Federal, passam a serem os seguintes:

I - PREFEITO MUNICIPAL RS 11.062,85
(onze mil e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).

II - VICE-PREFEITO MUNICIPAL RS 3.667,66
(três mil, seiscenios e sessenta e sele reais e sessenta e seis centavos).

UI - SECRETÁRIOS MUNICIPAIS RS 3.298,71
(três mil, duzentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos).

§ 1°. Os valores previstos neste aitigo serão alterados toda vez que for
concedido reaiuste aos Servidores Municipais, obedecendo ao mesmo índice, conforme
artigo 37, X, da Constituição Federal.

§ 1°. A revisão a que se refere o caput deste artigo corresponde ao
percentual de 6,41 % (seis vírgula quarenta e um por cento) TPCA correspondente a (janeiro
de 2014 a dezembro de 2014) 12 (doze) meses.

Art. T. As despesas decorrentes da presente Lei onerarão verbas próprias
constantes do Orçamento Municipal, suplementadas sc necessário.

Art. 3®. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2015.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrario.
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